PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1334, DE 2025
De autoria do Deputado Ricardo Madalena, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de “Rodovia dos Imigrantes - Governador Laudo Natel” a Rodovia SP-160 localizada entre o km 11,460, na Capital, até o km 70, no Município de Praia Grande.
Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, “caput”, da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, notadamente com o documento que comprova ser o homenageado pessoa falecida (item 1.3), e com o documento expedido pelo órgão responsável pelo próprio, qual seja, Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, por meio da Subsecretaria de Logística e Transportes (item 13. Do Requerimento 2090/2026), que inclusive confirma a exata localização do mesmo, que não possui denominação patronímica.

Vale dizer que a Divisão de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos desta Casa – DPAAN/DP informa, cumprindo determinação do inciso II do artigo 1º da Lei nº 14.707/2012, que “não há lei atribuindo tal patronímico a nenhum outro prédio público estadual” (item 6.2).

Além do mais, o Projeto de lei nº 1334, de 2025, não colide com o Decreto n.º 52.669, de 3 de março de 1971, que aprovou o Regulamento do Sistema Rodoviário "Anchieta-Imigrantes”, uma vez que a proposta não altera a classificação funcional do sistema rodoviário estadual, limitando-se à atribuição de patronímico honorífico à denominação já consagrada da Rodovia dos Imigrantes.
Nesse mister, a Lei 14.707/2012, confere literalmente, em seus artigos, a possibilidade de serem atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios, rodovias... (art. 1º), e biografia e relação de obras e ações do homenageado (art. 2º).

Fato é, portanto, que o intento da propositura é preservar a denominação histórica da Rodovia dos Imigrantes, agregando-lhe patronímico honorífico em homenagem ao ex-Governador Laudo Natel.
Encontra-se, nesse quesito, sua legitimidade, asseverando os ditames da legislação que regula a denominação de próprios públicos em nosso Estado, como norma infraconstitucional, e ao que determina a parte final do § 6º do artigo 24 da CE:

Artigo 24....

“§ 6º - A atribuição de denominação de próprio

público dar-se-á concorrentemente pela Assembleia

Legislativa e Governador do Estado, na forma da

legislação competente de cada um, atendidas as

regras da legislação específica.“ (grifo nosso).

No caso, a legislação específica é a Lei Estadual 14.707/2012.

Frisem-se, à título de exemplificação, a Lei Federal 10.314, de 28 de novembro de 2001, sancionada pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, que alterou a denominação para “Aeroporto Internacional de SP/Guarulhos - Governador André Franco Montoro, e a Lei Federal nº 13.450/2017, do então Presidente Michel Temer, que alterou a denominação para “Aeroporto de Congonhas - Deputado Freitas Nobre”.

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1334, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
